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EDITALMUNICIPAL Nº 029/2019

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 014/2019 e o Edital de Divulgação
do Resultado Final Edital nº 021/2019 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 130/2019,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão

de Pessoal até o dia 10 de maio de 2019, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento

militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Classificação Nome

10 IRENE MARIA DA SILVA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE ABRIL DE
2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 226/2019
30 de Abril de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

08000:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003:- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020-Manutenção da Sec. De Assistência Social
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030:- Material de Consumo (380)......................................................................................R$ 20.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................................................R$- 20.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado a Anulação de Dotação no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), na seguinte dotação:

08000:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003:- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2020-Manutenção da Sec. De Assistência Social
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (383)................................................R$ 20.000,00

======
TOTAL DAANULAÇÃO..........................................................................................................R$- 20.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos
exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 30 DE ABRIL
DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 227/2019
De 30 de Abril de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal 3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 7.156,96 (sete mil cento e
cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:28846.0003.2052-Restituições e Indenizações
FONTE: 146 – PROGRAMA EDUCACAO INFANTIL - FNDE- Exercício Anteriores
332093:- Indenizações e Restituições ..............................................................R$- 7.106,47

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:28846.0003.2052-Restituições e Indenizações
FONTE: 146 – PROGRAMA EDUCACAO INFANTIL - FNDE- Exercício Corrente
332093:- Indenizações e Restituições ...................................................................R$- 50,49

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.....................................................................R$- 7.156,96

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2018 e
o Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 7.156,96 (sete mil cento e cinquenta e seis
reais e noventa e seis centavos):

FONTE: 146 – PROGRAMA EDUCACAO INFANTIL – FNDE - Exercício
Anteriores............................................................................................................R$- 7.106,47

(Excesso de Arrecadação)
1321.00.11.01.05 – APLIC – PROGRAMA EDUCACAO INFANTIL FNDE
FONTE: 146 – PROGRAMA EDUCACAO INFANTIL – FNDE – Exercício
Corrente

50,49

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 50,49
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 30
DE ABRIL DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 088/2019
29 de abril de 2019

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, considerando as informações quanto ao
uso indevido e não autorizado de veículo público municipal para fins diversos às suas finalidades,
segundo relato trazido pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde, ocorrido nesta última sexta-
feira (26 de abril de 2019), envolvendo servidores públicos municipais e Vereador do Município de
Nova Londrina, e considerando o art. 149 da Lei nº 1.091/1993 que determina que toda a autoridade
que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata,
mediante sindicância e/ou processo administrativo disciplinar, dentre outras recomendações,

RESOLVE

Art. 1º - Designar Comissão de Sindicância Investigativa, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apurem
as possíveis irregularidades referentes ao uso de veículo público municipal, bem como as eventuais
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A Comissão terá como sede o Paço Municipal da Prefeitura do Município de Nova Londrina,
Estado do Paraná, localizada na Praça da Matriz, nº 261, na cidade de Nova Londrina, Paraná, e será
constituída pelos seguintes servidores, cabendo ao primeiro a sua presidência:
- Luiz Gustavo Maior Bono, Diretor de Gestão de Pessoal e Recursos Humanos - Matrícula nº 417.980,
lotado na Secretaria Municipal de Administração;
- Cristina Sayuri Takahashi Onishi, ocupante do cargo de Secretário Administrativo - Matrícula nº
110.701, lotada na Secretaria Municipal de Saúde;
- Sirlei Sevila Sampaio, ocupante do cargo de Secretário Administrativo - Matrícula nº 103.241, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE
ABRIL DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 077/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2019

O Secretário Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com
base no disposto no inciso I e II do art. 24, da Lei nº.8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação
nº. 035/2019 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, em favor
da empresa GLAMIR APARECIDA CARDOSO WIGGERS ME, inscrita no CNPJ nº. 09.089.606/0001-
10, para a AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS DESTINADAS AOS EVENTOS
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, no valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE ABRIL DE 2019.

PAULO CESAR FRANCISQUETTI
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 077/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2019

O Secretário Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. Paulo Cesar Francisquetti, ratifica a Dispensa de Licitação nº 035/2019, nos
termos do Artigo 24 caput, inciso I e II, respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.035/2019

Contratada: GLAMIR APARECIDA CARDOSO WIGGERS ME
CNPJ nº. 09.089.606/0001-10

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS DESTINADAS AOS EVENTOS
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE

VALOR: R$.1.000,00 (um mil reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE ABRIL DE 2019.

PAULO CESAR FRANCISQUETTI
Secretário Municipal de Saúde
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PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA

PLANO DEAÇÕES E INVESTIMENTOS
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1. ANÁLISE FINANCEIRA:
1.1 RECEITAS ARRECADADAS DE 2012 A 2017

1.1.1 Receitas Próprias
Receitas próprias são aquelas arrecadadas diretamente pelo ente, as quais são destinadas à execução de

despesas correntes ou de capital. Neste Plano de Ação e Investimento é demonstrado a análise da arrecadação das

receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, de serviços e outras receitas correntes, no período

de 2012 a 2017, que são de competência do Município de Nova Londrina.

1.1.1.1 Receitas Tributárias
As principais receitas arrecadadas diretamente pelo município são oriundas de impostos, taxas e

contribuições de melhorias, que formam a composição da receita tributária, a qual é demonstrada o histórico de

arrecadação no Gráfico 1 apresentado abaixo. Em 2012 a receita tributária do município atingiu o valor de

R$ 2.674.629,78, já em 2017 esse valor chegou a R$ 4.472.112,15, ou seja, do exercício financeiro de 2012 a

2017, essa receita teve um aumento expressivo de 67%, e comparando 2016 a 2017 o aumento foi de 25%. As

receitas tributárias são de grande importância para o município, já que do total das receitas próprias elas

representam a maior parte com 61%.

Gráfico 1 – Histórico da Arrecadação das Receitas Tributárias

Fonte: Sistema de Informação Municipal – SIM-AM, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
1.1.1.2 Receitas de Contribuições

As receitas de contribuições arrecadas são provenientes da COSIP (Contribuição para o Serviço de

Iluminação Pública).



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Terça-Feira , 30 de abril de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1535/2019 - 12 Pág(s)

O Gráfico 2 demonstra que houve um aumento em relação a essa receita, a variação mais expressiva foi

de 2015 a 2016, em que o crescimento foi de 52%, ficando o período de 2016 com um montante de

R$ 1.203.826,14 arrecadado.

Gráfico 2 – Histórico da Arrecadação das Receitas de Contribuições

Fonte: Sistema de Informação Municipal – SIM-AM, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

1.1.1.3 Receitas Patrimoniais
Esses recursos são provenientes de arrecadação de Valores Mobiliários obtidos por meio de aplicações

financeiras. Estas receitas, contribuem com a menor parcela no montante das receitas próprias municipais,

representando 1,6%, nota-se, que para essas receitas houve uma queda na arrecadação entre o exercício financeiro

de 2015 a 2016 que é demonstrado no Gráfico 3 abaixo.

Gráfico 3 – Histórico da Arrecadação das Receitas Patrimoniais
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Fonte: Sistema de Informação Municipal – SIM-AM, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

1.1.1.4 Receitas de Serviços
Composta pela arrecadação de serviços prestados pela administração pública a população, geralmente são

serviços relacionados a área de transporte, saúde, comunicação, administrativo e outros. Observa-se, que a

arrecadação desta receita sofreu algumas reduções nos últimos exercícios financeiros, conforme o Gráfico 4,

apresentado abaixo.

Gráfico 4 – Histórico da Arrecadação das Receitas de Serviços

Fonte: Sistema de Informação Municipal – SIM-AM, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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1.1.1.5 Outras Receitas Correntes
Esta classificação é formada por receitas de multas, juros de mora, indenizações, restituições, dívida ativa

e receitas diversas.

Nota-se, que o município teve uma média de R$ 660.155,26 de 2012 a 2017, o que explica a redução

dessas receitas, são os benefícios com descontos, ofertados pela Gestão Municipal para a população nos últimos

anos, assim, o contribuinte tem a opção de pagar seus tributos que estão em dívida ativa ganhando desconto nas

multas e juros de mora.

Gráfico 5 – Histórico da Arrecadação das Outras Receitas Correntes

Fonte: Sistema de Informação Municipal – SIM-AM, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

1.2 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES – CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

As transferências correntes são recursos financeiros (constitucionais e legais) recebidos de outras

entidades públicas com a função de sanar as despesas correntes da entidade beneficiada. Em municípios de

pequeno e/ou médio porte como Nova Londrina, essas receitas correspondem em média entre 65% a 80% de todo

arrecadação.

Observa-se no Gráfico 6, o crescimento constante de tais receitas. Os recursos mais expressivos dessa

receita são oriundos do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) e do ICMS (Impostos sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços) repassados pela União e pelo Governo do Paraná respectivamente. Em 2017 o valor

arrecadado foi de R$ 23.365.321,48, o qual representou 76% do total das receitas correntes arrecadas.

Gráfico 6 – Histórico da Arrecadação das Transferências Correntes
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Fonte: Sistema de Informação Municipal – SIM-AM, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

1.3 DESPESAS COM INVESTIMENTOS EXECUTADAS DE 2012 A 2017

O Município de Nova Londrina obedece criteriosamente os limites dos gastos com despesas vinculadas

exigidas por lei, e efetuou no período rigorosamente os pagamentos dos compromissos assumidos com encargos e

amortizações.

As despesas com investimentos efetuadas no período, demonstradas pelas informações contábeis e

financeiras, revela que o município realizou investimentos utilizando-se de recursos originários de operações de

crédito, transferências voluntárias e também com recursos próprios, somando o montante de R$ 27.301.281,89.

Ressalta-se que o crescente aumento no volume de investimentos se dá por meio de planejamento e

seriedade na utilização de recursos públicos, resultando na capacidade para realização de operações de crédito e

principalmente na obtenção de transferências voluntarias para ajudar a necessidade de investimentos que Nova

Londrina necessita.

1.4 CAPACIDADE DE INVESTIMENTOS DE 2018 A 2022

1.4.1 Investimentos Através de Receitas Próprias e Transferências Correntes / Recursos Próprios (excluídas
as Transferências de Convênios)

Diante da evolução da arrecadação do Município de Nova Londrina, realizada no período de 2012 a 2017,

existe a expectativa de um aumento significativo no volume de investimentos efetuado pelo Poder Executivo,

visando atender às necessidades da população em diversas áreas, especialmente na saúde, educação, assistência

social e urbanismo.

Com base na arrecadação dos anos anteriores demonstrada nos tópicos a cima, estima-se para os próximos

anos um aumento permanente das receitas de transferências correntes e também na arrecadação de receitas
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tributárias, destaca-se que esse crescimento é fruto do desenvolvimento econômico-financeiro do município,

assim, com o aumento da população e da renda dos munícipes, isto potencializa os investimentos realizados pelo

Poder Executivo Municipal nas áreas de infraestrutura, educação, saúde e lazer.

Diante deste cenário, projetou-se que o Município irá aplicar 1% das receitas próprias (receitas tributárias,

de contribuições, patrimoniais, de serviços e outras receitas correntes) e 2% das transferências correntes, em

investimentos.

A arrecadação do FPM e ICMS são os principais recursos de financiamentos para a realização de

investimentos, originando-se assim grande dependência desses repasses, e caso aconteça uma redução destas

transferências, o município de Nova Londrina possivelmente deverá realizar um contingenciamento de despesas

discricionárias, ocasionando assim diminuição na realização de investimentos.

O cenário econômico-financeiro do município é promissor, os investimentos de infraestrutura podem

resultar estimulo da iniciativa privada, o consumo e o crescimento populacional.

1.4.2 Investimentos por meio de contratações de Operações de Créditos Internas

A estimativa dos valores a serem pleiteados em contratações de operações de crédito é demonstrada na

Tabela 3, a qual está separada pelos exercícios financeiros que comportam o período deste Plano de Ações e

Investimentos.

O município obedecendo aos limites legais e atendendo ao disposto no § 1º do art. 32 da Lei

Complementar nº 101, de 04/05/2000 e a Resolução do Senado Federal nº 43, de 26/12/2001 que permitem as

contratações de operações de créditos com base na Receita Corrente Líquida - RCL de cada exercício móvel,

observando então a capacidade de pagamento (11,5% da RCL) dos encargos e amortizações e, a capacidade de

endividamento (16% da RCL), terá recursos provenientes de operações de créditos, que serão utilizados na

realização de investimentos necessários, onde estes investimentos deverão estar previstos no Orçamento Anual

com os devidos valores, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual, bem como propostos no Plano de

Ações e Investimentos, conforme o Plano Diretor Municipal.

Por fim, as informações relacionadas a todas contratações de operação de crédito são disponibilizadas

para consulta pública pelo portal eletrônico http://www.tesouro.fazenda.gov.br/ do Ministério da Fazenda.

1.4.3 Investimentos oriundos das Transferências de Convênios / Transferências Voluntárias
Para as transferências voluntárias, deve-se levar em consideração as realizações ocorridas nos últimos

exercícios (2012 a 2017), neste período houve relevantes investimentos públicos e a maioria deles foram

realizados principalmente com recursos do Governo Federal e Estadual, estes valores são apresentados abaixo no

Gráfico 7.

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/
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Gráfico 7 – Transferências de Convênios/Voluntárias 2012 a 2017

Fonte: Dados do município.

Além dos valores das transferências voluntárias (R$ 12.137.580,52), o município também contribui com

recursos próprios na realização das despesas com investimentos em infraestrutura, este valor no período de 2012 a

2017 foi de R$ 14.597.492,02, ou seja, somando as transferências voluntarias mais os recursos próprios (em

contrapartida, operação de crédito ou livre aplicação) o total dos investimentos neste período foi de

R$ 26.735.072,54, assim, as transferências voluntárias representam 45% do montante, isso demonstra a

importância do Poder Executivo sempre estar em dia com suas obrigações estando apto para receber recursos de

transferências voluntárias e também contratar operações de crédito.

Em relação ao planejamento das prioridades de investimentos para 2018 a 2022 com as Diretrizes e

Proposições constantes no Plano Diretor juntamente com os dados e informações contidas no Plano Plurianual,

Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei Orçamentária Anual e Plano de Governo. A integração destes instrumentos é

importantíssima para que a administração municipal consiga estruturar a infraestrutura municipal com

fundamentos em informações e dados técnicos e legais, assim como, se faz essencial a participação da população

na elaboração destes instrumentos.

1.5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O município de Nova Londrina realizará investimentos conforme sua arrecadação e a Tabela 1, abaixo

demonstra o detalhamento desses investimentos em valores:
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Tabela 1: Detalhamento – R$ 1,00

Fonte: Dados do município

Portanto, para os próximos anos também com base no item 1.4 a cima, estima-se que o município de

Nova Londrina realizará investimentos de cerca de R$ 67.000.000,00, durante o período de 2018 a 2022.

2018 2019 2020 2021 2022

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Receitas Próprias 6.477.529,83 6.744.587,00 7.141.600,00 7.498.735,00 7.873.671,75

Transferências Correntes 33.605.207,74
35.285.488,0

0
37.049.783,0

0
38.902.295,0

0
40.847.409,7

5

Operações de Crédito 1.760.000,00 1.848.000,00 1.940.400,00 2.037.420,00 2.139.291,00

Transferência de Convênios 9.622.813,11
10.103.956,0

0
10.609.162,0

0
11.139.636,0

0
11.696.617,8

0

PREVISÃO DE APLICAÇÃO

1% das Receitas Próprias 64.775,29 67.445,87 71.416,00 74.987,35 78.736,72
2% das Transferências
Correntes 672.104,15 705.709,76 740.995,66 778.045,90 816.948,20

Operações de Crédito 1.760.000,00 1.848.000,00 1.940.400,00 2.037.420,00 2.139.291,00

Transferência de Convênios 9.622.813,11
10.103.956,0

0
10.609.162,0

0
11.139.636,0

0
11.696.617,8

0

Capacidade de Investimento 12.119.672,55
12.725.111,6

3
13.361.973,6

6
14.030.089,2

5
14.731.593,7

2
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REPUBLICAÇÃO

EXTRATODO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2018
PARA REAJUSTE DE VALOR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04.

CONTRATADO: RAUAN NEVES ROSINSKI - ME
CNPJ sob nº. 10.211.981/0001-70

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
Fica reajustado o valor do combustível especificado no item 03, remanescente do Lote nº 01, da Cláusula Primeira do
Contrato nº. 294/2018, conforme determina o parecer jurídico, perfazendo o realinhamento o valor de R$ 18.368,50 (dezoito
mil e trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

ITEM PRODUTOS QUANT.
REMANESC

VALOR
REAJUST

R$

UNID PREÇO TOTAL
R$

03 DIESEL S10 141.296,2011
LITROS

3,48 LT 491.710,78

TOTAL REMANESCENTE 491.710,78

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam alterados os valores especificados nas Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato nº 294/2018, para o fornecimento do
combustível, passando o valor total do contrato para R$ 682.815,95 (seiscentos e oitenta e dois mil e oitocentos e quinze
reais e noventa e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 294/2018, datado de 23 de
novembro de 2018.

Nova Londrina - Pr., 29 de abril de 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras Viação e Urbanismo
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA- PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: DEMACO DEP.MAT.PARA CONSTR.S.MARCOS LTDA
CNPJ nº 75.461.111/0001-02

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE ESGOTO E FERRAGENS PARA CONSTRUÇÃO
QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, LOTES 02, 04, 06.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(artigo 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 90 (noventa)
dias, previsto até 20 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 100/2018, datado de 20 de
abril de 2018.

Nova Londrina, 15 de abril de 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: COFENORTE COMERCIAL DE FERRAGENS NORTE DO PARANA LTDA. EPP
CNPJ sob o nº 04.225.122/0001-37

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, LOTES 01, 05, 07.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(artigo 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 90 (noventa)
dias, previsto até 20 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato nº 099/2018, de 20 de abril de 2018.

Nova Londrina, 15 de abril de 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal de
Educação, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.25/2019, após
a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE CADEIRAS
EXECUTIVAS FIXAS E GIRATÓRIAS E DE CONJUNTO DE REFEITÓRIO PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E NOVAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA ARTHUR
BERNARDES E CMEI ARCO-ÍRIS., homologando e adjudicando em favor da empresa:

DOCE INFANCIA MÓVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP - CNPJ 21.863.308/0001-30
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
CONJUNTO REFEITÓRIO SEM ENCOSTO
7/8 INFANTIL

UNI 3,00 584,5000 1.753,50

CONJUNTO REFEITÓRIO SEM ENCOSTO
7/8 JUVENIL

UNI 3,00 594,5000 1.783,50

CADEIRA GIRATÓRIA MODELO
EXECUTIVA. ASSENTO: LARGURA 46 CM /
PROFUNDIDADE 41 CM ENCOSTO:
LARGURA 41 CM/ALTURA 36 CM PESO: 13
KL. ASSENTO E ENCOSTO EM
COMPENSADO MULTILAMINADO,
ESPUMA INJETADA DENSIDADE 50 KG/M3
E ESPESSURA DE 5 CM, REVESTIMENTO
EM COURO SINTÉTICO NA COR PRETA.
BASE GIRATÓRIA COM PISTÃO A GÁS
PARA REGULAGEM DE ALTURA DO
ASSENTO, ESTRELA METAL COM CAPA
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA COM
5 RODÍZIO DUPLO GIRO (RODINHAS)

UNI 4,00 314,0000 1.256,00

Total: 4.793,00

V. AMBRÓZIO INFORMÁTICA-ME - CNPJ 01.578.641/0001-90
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
CADEIRA FIXA EXECUTIVA, ESPUMA
INJETADA. REVESTIMENTO EM COURO
SINTÉTICO NA COR PRETA. ESTRUTURA
4 PÉS, TUBO 7/8, COR PRETA.

UNI 20,00 183,5000 3.670,00

Total: 3.670,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
30 DE ABRIL DE 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Obras,
Viação e Serviços Urbanos, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº.26/2019, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, homologando e
adjudicando em favor da empresa:

RAMAO TARINE PABLOS - ME - CNPJ 08.735.281/0001-32
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 13

SERV 160,00 15,0000 2.400,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 14

SERV 140,00 15,0000 2.100,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 16

SERV 200,00 20,0000 4.000,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 20

SERV 350,00 25,0000 8.750,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 22

SERV 200,00 30,0000 6.000,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 24

SERV 80,00 90,0000 7.200,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 25

SERV 80,00 100,0000 8.000,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 30

SERV 80,00 130,0000 10.400,00

SERVICOS DE VULCANIZACAO EM
PNEUS ARO 34

SERV 80,00 130,0000 10.400,00

Total: 59.250,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URNBANOS DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE ABRIL DE 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos
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